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bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Concelho Cinegético Municipal de 
Aguiar da Beira de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Coruche (processo n.º 3761 -AFN), por um 
período de seis anos, constituída por vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Coruche, Valverde e Aguiar 
da Beira, todas do município de Aguiar da Beira, com a 
área de 857 ha.

Artigo 2.º

Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Coruche 
(processo n.º 3761 -AFN) vários prédios rústicos, sitos nas 
freguesias de Coruche, Valverde e Aguiar da Beira, todas 
do município de Aguiar da Beira, com a área de 54 ha, 
ficando assim esta zona de caça com a área total de 911 ha, 
conforme planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. 

  

 Portaria n.º 710/2010
de 17 de Agosto

As Portarias n.os 1033 -GB/2004, de 10 de Agosto, e 
1039/2007, de 31 de Agosto, procederam, respectivamente, 
à criação e anexação, em simultâneo com desanexação, de 
terrenos da zona de caça municipal de A do Pinto (processo 
n.º 3756 -AFN), situada no município de Serpa, com a área 
de 638 ha, válida até 10 de Agosto de 2010, e transferida a 
sua gestão para o Clube de Caçadores de A do Pinto, que 
entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Serpa, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de A do Pinto (processo n.º 3756 -AFN), por um 
período de seis anos, constituída por terrenos cinegéticos 
sitos na freguesia de Vila Nova de São Bento, município 
de Serpa, com a área de 638 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto 
de 2010. 

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 711/2010
de 17 de Agosto

A Portaria n.º 230/2008, de 7 de Março, veio introduzir 
ajustamentos no regime jurídico dos cursos de educação 
e formação de adultos (cursos EFA), outrora definido na 
Portaria n.º 817/2007, de 27 de Julho, e regulamentar as 
formações modulares, integrando, no mesmo instrumento 
jurídico, duas modalidades de formação fundamentais para 
a qualificação de adultos.

Pretendeu -se então captar novos públicos e dar resposta 
às suas necessidades e especificidades, contribuindo assim 
para o aumento das qualificações da população adulta.

A experiência extraída da aplicação das regras e proce-
dimentos definidos naquele normativo aconselha a intro-
dução de algumas alterações, nomeadamente ao nível da 




